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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 
  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

   
  

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a realização do Pregão 
Eletrônico n° 002/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2023/09011 com critério de julgamento (menor preço por item),  nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
  

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 
aquisição de materiais de consumo e expediente, a m de atender as unidades lotadas na SEMEC. 

 
  

O 

 
Edital 

 
e 

 
os

  
demais 

 
anexos 

 
estarão 

 
disponíveis: 

 
na 

 
integra, 

 
pelo 

 
site: 

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

   
  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  De 16 de abril de 2024 –

 
08:00 Horas (Horário de Brasília)  Até 

26 de abril de 2024 –

 

08:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
  

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES 

 

26 de abril de 2024 –

 

08 :30 Horas (Horário de Brasília)  

 

Até 26 de abril 2024 –

 

10:30 Horas (Horário de Brasília) 

 
  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

   

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 
3149-9321. 

 

Nova Andradina/MS. 15 de abril de 2024. 

 
 

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA N° 026/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização da Dispensa Eletrônica n° 026/2024 –

 

Processo

 

PM-ADM

 

n°0265/2024, com critério de 
julgamento (menor preço por

 

item), na hipótese do art. 75, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 5 
(CINCO) LETRAS EM ACM, PARA ATENDER REFORMA DO LETREIRO LOCALIZADO NO DISTRITO 
DE NOVA CASA VERDE

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886  e https://bll.org.br/  .   

 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS

 De

 
16

 
de abril

 
de 2024 –

 
07:00

 
Horas

 
(Horário de Brasília) 

 Até

 

19 de abril

 

de 2024 –

 

07:00

 

Horas

 

(Horário de Brasília)

 
 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 

19

  

de abril

 

de 2024 –

 

07:30

 

Horas

 

(Horário de Brasília) 

 

Até

 

19

 

de abril

 

de 2024 –

 

13:30

 

Horas

 

(Horário de Brasília)

 

(Tempo da disputa de 6 HORAS)

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41)

 

3149-9321.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

PORTARIA

 

Nº. 269, de 15

 

de abril

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a Portaria nº. 123, de 27 de fevereiro de 2024, que nomeou os membros para a 
comporem a comissão de prestação de contas referente às indenizações pecuniárias previstas na Lei Complementar 
Municipal nº. 280, de 12 de julho de 2022, regulamentada pelo Decreto Municipal nº.  3.077, de 7 de novembro de 
2022;

 

CONSIDERANDO o requerimento contido nos autos nº. PM-ADM-2024/02225, no qual a 
Controladoria-Geral do Município solicita dilação do prazo devido a vultuosidade dos processos

 
para análise;

 
 

Art. 1º. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo indicado na Portaria nº. 123/2024 para que a 
Comissão apresente um laudo circunstanciado e conclusivo  acerca das indenizações pecuniárias previstas na Lei 
Complementar Municipal nº. 280, de 12 de julho de 2022.

 Art. 2º. A

 

Comissão de prestação de contas, nomeada por meio da Portaria nº. 123/2024, deverá 
realizar a organização e a sistematização dos documentos e informações constantes a m de promover a

 

efetiva

 
análise das indenizações recebidas.

 

Parágrafo único. Os

 

membros da comissão, quando convocados,

 

carão à disposição para o 
desenvolvimento dos trabalhos instituídos na Portaria nº. 123/2024.

 

Art. 3º.

 

Esta portaria

 

entra

 

em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de abril

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –

     

CAIXA POSTAL 01

 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –

      

FAX:  (67) 3441-1380      –

      

CEP  79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

 

PORTARIA Nº 271, de 15

 

de Abril

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar, os nomes abaixo, com nalidade de compor Comissão Julgadora do Processo 
Seletivo Simplicado para Contratação temporária de Agente de Serviços de Saúde, na função de

 

Auxiliar de 
Inspeção, para atuar na área de Inspeção Industrial da empresa JBS, na realização de tarefas inerentes a essa 
função e atender necessidade de ocupação de trabalho, cuja falta de pessoal está caracterizando situação de 
excepcional interesse público no processo

 

PM-ADM-2024/03897.

 

Titulares:

 

1)

 

Alencar Cristaldo de Andrade;

 

2)

 

Fabiana da Cunha Guissoni; 

 

3)

 

Paulo Rogerio Rolin Prestes.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em

 

vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de Abril

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

063/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a

 

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA 
DE GAS:

 

DO OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), assim denidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para: Contratação de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim denidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para aquisição de água mineral em galões de 20 litros, 
água mineral sem gás garrafa 500 ml, agua mineral em copos de 200 ml e gelo de água ltrada em barra de 10 
kg, para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e seus departamentos, Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social em seus projetos sociais, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte, Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Integrado e Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, pelo período 
de 12(doze) meses, conforme

 

solicitações de compra nº 127/2023, 128/2023, 103/2023, 05/2023, 130/2023, 
132/2023, 133/2023, 131/2023, Comunicação Siga nº PM-CIN-2023/0989

 

, a pedido da Secretaria Municipal de 
Finanças, conforme especicado no Anexo I –

 
termo de referência, Estudo Técnico , e anexos do Edital do 

Pregão Presencial nº 044/2023,  e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da 
contratada. 
DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
9.261,00 (nove mil duzentos e sessenta e um reais).

 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas do 
Orçamento para o exercício de 2024:

 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Dotação Orçamentárias: 2.033

 

-

 

3.3.90.30.00.00.00.00 –

 

Material de Consumo Cód: 76

  

Dotação Orçamentárias: 2.032

 

-

 

3.3.90.30.00.00.00.00 –

 

Material de Consumo Cód: 83

 

Dotação Orçamentárias: 2.022

 

-

 

3.3.90.30.00.00.00.00 –

 

Material de Consumo Cód: 35

  

VIGÊNCIA:

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo período de até 31 de 
dezembro de 2024,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 08

 

de Abril

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GAS

 

Secretária Municipal de Educação

   

Edilson Gonçalves Dias

 

Cultura e Esportes

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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EDITAL DE INSCRIÇÃO EM ESTÁGIO NÃO OBRIGATóRIO ( REMUNERADO)

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001-2024

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

  

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS

 
  

O PODER EECUTIVO DE

 

NOVA ANDRADINA/MS, através Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração

 

e demais secretarias, no uso de suas atribuições, e com fulcro na Lei Municipal nº 1.484, de 29 de Agosto 
de 2018, vem, neste ato, publicar o Edital de Inscrição em Estágio Remunerado -

 

Processo Seletivo Simplicado

 

nº 001-
2024, nos seguintes termos:

 
  

1. Das vagas e áreas contempladas.

  
  

1.1.

 

O presente Edital tem como objeto a abertura de inscrições para

 

preenchimento de

 

Vagas

 

em 
estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Nova Andradina/MS.

 
  

1.1.1.

 

Os documentos relacionados a seguir são parte integrante do presente Edital de Processo 
Seletivo Simplicado:

 

Anexo I –

 

Cursos contemplados;

 
  

1.2.

 

O ato de inscrição no presente Processo Seletivo Simplicado importará

 

na ciência e aceitação, 
por parte do candidato, de todos os termos do edital. 

  
  

1.3.

 

O candidato que for convocado, admitido e iniciar suas atividades de estágio remunerado, fará jus 
nos termos da Lei Municipal nº1484, de 29 de agosto de 2018, a:

 
  

I

 

-

 

60% (sessenta por cento) de bolsa-auxílio e 10% (dez por cento) de auxílio transporte, ambos 
calculados sobre o menor vencimento da tabela salarial do Poder Executivo do Município de Nova 
Andradina, para cada estudante de ensino superior;

 
  

2. Dos critérios de admissibilidade para realização de estágio.

  
  

2.1. Poderão ser admitidos no processo seletivo os candidatos que reúnam, cumulativamente, as 
seguintes condições, sem prejuízo de outros requisitos para realização de estágio contidos na Lei Municipal nº 1.484/20218 
e 

 

na Lei Federal nº 11.788/2008 e nas demais normas que disponham sobre a matéria:

  
  

a) Ter, no mínimo, 16 (dezesseis) anos de idade à época da inscrição para o preenchimento da vaga;

 

b) Possuir vínculo com Instituição de Ensino conveniada com o Município de Nova Andradina/MS, por 
intermédio da Secretaria

 

Municipal de Planejamento e Administração. 

 

c) Estar matriculado e frequentando regularmente as aulas, na data de convocação, em qualquer período 
letivo compreendido entre:

 

Curso Superior

 

Período Letivo que deverá estar cursando

 

Administração

 

cursando a partir do 2º Semestre (1º ano) 

 

Direito

 

Contabilidade

 

Educação Física -

 

Licenciatura

 

Farmácia

 

Computação 

 

Serviço Social

 

Pedagogia

  

d) Não

 

ocupar

 

cargo público remunerado ou não, em outros entes públicos;

 
  

2.2.

 

Na hipótese em que o candidato

 

frequente de forma simultânea disciplinas relativas a períodos 
letivos distintos,

 

será observado o período mínimo de 6 (seis) meses para duração do estágio, considerando a data prevista 
para conclusão do curso:

 
  

3. Da inscrição no processo seletivo.

  
  

3.1.

 

Para a participação no processo seletivo os candidatos interessados deverão se inscrever, a partir 
da data de publicação do Edital, na página da Prefeitura de Nova Andradina/MS

 

na internet, devendo informar:
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a) dados pessoais (nome completo, liação, data de nascimento, idade,

 

Carteira de identidade, CPF, 
telefone, endereço de e-mail, endereço residencial);

 

b)

 

período atualmente em curso (ano/semestre);

  

c) curso e instituição de ensino ao qual esteja vinculado;

  

d)

 

horário de aula;

  

e) se concorre para vaga de portador de deciência;

 

f) anexar no campo especíco, o

 

Boletim Acadêmico ou Histórico Escolar

 

do último período

 

vigente 
(referente a 2023), em formato PDF,

 

devidamente legível, assinado pela Instituição de Ensino, ou de 
forma digital, com a nota da média do último semestre cursado e/ou declaração da instituição de ensino 
que informe a média

 

do aluno no ato da inscrição.

 
  

3.2.

 

A

 

inscrição

 

ocorrerá por meio do endereço online

 

INSCRIÇÕES AQUI, de forma contínua, pelo 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital no diário ocial do município.

 
  

3.3.

 

O prazo de validade do processo seletivo será de

 

01 (um) ano, prorrogável uma vez, por igual 
período, a critério da Administração;

 
  

3.4.

 

É responsabilidade exclusiva do candidato atentar-se para a exatidão das informações ao realizar 
o ato de inscrição,

 

sendo desde já alertado que qualquer inconsistência vericada poderá resultar na sua desclassicação 
do processo seletivo;

 
  

3.5.

 

Se o candidato realizar múltiplas inscrições, será considerada válida somente a última inscrição;

 
  

3.6.

 

O ato de inscrição importará na anuência de que sejam divulgadas, na lista classicatória, além 
do nome completo do candidato, a sua média de notas e a sua data de nascimento, o que se faz necessário à luz dos 
critérios de transparência e publicidade que pautam o presente certame;

 
  

3.7.

  

O Município de Nova Andradina/MS

 

não se responsabiliza por dados digitados incorretamente 
pelo candidato.

 
  

4. Da classicação no processo seletivo (ampla concorrência).
  

  
4.1.

 
O critério de classicação no processo seletivo é o desempenho acadêmico do candidato, 

observada a data de inscrição, por meio do índice de Mérito Acadêmico ("MA") que será avaliado de acordo com os 
seguintes parâmetros:

  
  

a) a média de notas das disciplinas

 

cursadas no

 

último período ou fase concluída, serão consideradas 
todas as notas com valores acima de 0 (zero);

  

4.2.

 

O índice de Mérito Acadêmico (“MA”) será calculado de acordo com a seguinte fórmula, sendo 
“MB” a média das disciplinas cursadas (item 4.1., “a) e 

 

dividida pela quantidade de Disciplinas “DI”:

  
  

MA = MB

 
         

MI

 
  

4.4.

 

Na hipótese de empate entre os índices de Mérito Acadêmico de 2 (dois) ou mais candidatos, terá 
precedência na lista classicatória aquele que, sucessivamente:

  

I -

 

possua a maior idade;

 

II -

 

tenha se inscrito com maior antecedência (será considerado a data e horário da inscrição válida 
conforme item 3.5.).

 
  

5. Da divulgação dos resultados.

  
  

5.1.

 

A divulgação da primeira lista de classicação ocorrerá em 24/04/2023, ressalvado motivo de força 
maior, e abrangerá:

  

a) Lista de candidatos classicados ampla concorrência;

  

b) Lista de candidatos classicados pessoas com deciência.

  
   

5.3.

 

A divulgação das listas de candidatos classicados ocorrerá no endereço

 

eletrônico da Prefeitura 
de Nova Andradina/MS.

 
  

6. Das convocações

  
  

6.1.

 

Serão convocados os candidatos que tenham sido classicados conforme listas publicadas;

  

  

6.2.

 

Após convocado pela Secretaria Municipal solicitante, o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:

 

a) Comprovante de matrícula em curso de nível superior relacionado no item 1.1, oferecido por 
instituição de ensino superior conveniada com o Município,

 

constando o CNPJ da

  

instituição de ensino, ano (série) em que 
está cursando, o nome do curso e a previsão para conclusão.

 

b) Documentos pessoais (carteira de identidade e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física);

 

c) Carteira de Trabalho (cópia da página da foto/assinatura e identicação dos dados, ou apenas com 
os dados pessoais, no caso de carteira digital);

 

d) Comprovante do número de inscrição no NIS/PIS/PASEP;

 

e) Certidão de Quitação Eleitoral;

 

f) Certicado de Quitação do Serviço Militar;

 

g) Comprovante de residência;

 

h) 

 

Declaração de que não realiza atividade remunerada

 

ou não, sob qualquer regime jurídico, em ente 
público (modelo a ser fornecido

 

pela Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas);

 

i) Comprovante de conta bancária: o candidato deverá apresentar documento que comprove ter conta 
bancária ativa na Caixa Econômica Federal.

 
  

6.3.

 

A convocação do candidato classicado se dará por meio de "Ato de Convocação" publicado no 
Diário Ocial do Município;

 
  

6.4.

 

O candidato terá o prazo de 5

 

(cinco)

 

dias úteis, a contar da publicação da convocação no Diário 
Ocial do Município, para enviar os documentos, digitalizados, de forma integral, conforme orientação a ser encaminhada 
no Ato de Convocação ao endereço eletrônico informado pelo candidato no Ato de Inscrição;

 
  

6.4.1.

 

É de responsabilidade do candidato manter as suas informações de contato atualizadas. No 
caso de alteração dos dados para contato, o candidato poderá registrar alteração de seu endereço eletrônico, após 
homologação nal da inscrição, enviando correspondência eletrônica para o endereço estagio@pmna.ms.gov.br, nomeando 
o assunto do e-mail em caixa alta com a palavra

 

ALTERAÇÃO E-MAIL PSS 001-2024

 

seguido do seu nome e o curso.

 
  

6.5. O não atendimento aos itens 6.2 ou a adulteração de qualquer elemento constante da relação de 
documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, vericada a qualquer tempo, implicará 
na eliminação do candidato do certame

 
ou rescisão do vínculo rmado;

 
  

6.5.1. O Município de Nova Andradina/MS

 

reserva o direito de solicitar documento original

 

para 
conferência ou, ainda, documentos adicionais que entenda necessários ao processo, a qualquer tempo.

 
   

6.6.

 

O candidato convocado que não cumprir os prazos estabelecidos no presente Edital, assim como, 
os prazos estabelecidos pela Área de Recrutamento, da Secretaria solicitante, durante o seu processo de admissão, poderá 
ser

 

eliminado;

 
  

7. Das disposições relativas a pessoas com deciência

 
  

7.1.

 

Às pessoas com deciência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo 
Simplicado, desde que as atribuições sejam compatíveis com a deciência, e a eles serão reservados o mínimo de 5% 
(cinco por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) das vagas a serem preenchidas;

 
  

7.2.

 

O primeiro candidato pessoa com deciência (PcD) classicado no Processo Seletivo Simplicado 
será convocado para ocupar a vigésima

 

aberta, enquanto os demais serão convocados a cada intervalo de vinte vagas 
providas;

 
  

7.3.

 

Os candidatos com deciência terão sua condição avaliada por membro da equipe médica da 
Unidade de Saúde do Servidor, o qual deverá vericar mediante laudo fundamentado:

  

a) Se a

 

condição se enquadra nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 
3.298/99, no art. 2º da Lei nº 13.146/2015 ou de normas que venham a substituí-las, ou se o candidato é portador de visão 
monocular;

  

b) Se há compatibilidade entre a deficiência e as atividades do estágio.

  
  

7.4.

 

Se a avaliação médica concluir que o candidato não se enquadra nas categorias de que trata o 
item 7.3, alínea

 

“a”, o candidato será classicado em igualdade de condições com os demais candidatos, sendo excluído

 

da lista especíca de pessoas com deciência, mas mantido na lista de ampla concorrência.
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7.5. Se a avaliação médica concluir que a condição do candidato é incompatível como exercício do 
estágio, na forma do item 7.3., alínea “b”, o candidato será eliminado do processo seletivo.

  
  

7.6.

 

Na ausência de candidatos com deciência que sejam classicados, as vagas serão preenchidas 
pelos demais candidatos que constem na lista de ampla concorrência, sempre com observância à ordem classicatória.

  
  

7.7.

 

O Município de Nova Andradina

 

reserva o direito de solicitar avaliação médica para análise quanto 
a compatibilidade da condição do candidato com as atividades a serem desenvolvidas a qualquer tempo.

 
  

8. Disposições nais

 
  

8.1.

 

Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga, não 
cabendo reclassicação.

  
  

8.2.

 

O programa de estágio será regido pela Lei Municipal nº 1484/2018

 

, subsidiariamente no que 
couber, pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela e pelas demais normas que disponham sobre a matéria.

  
  

8.3.

 

O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, prorrogável uma vez, por igual 
período.

 
  

8.4.

 

O Município de Nova Andradina

 

não se responsabiliza por inscrições não conrmadas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão 
de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

 
 

Nova Andradina/MS, 15  de abril de 2024.  
 Welinton Bachega Brito

 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração

 
 

Nelson Custódio da Silva

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 
 

Roberto Ginell

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

Júlio Cesar Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
 

Juliana Lopes

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 
 

Delma Prado Cavalcante

 

Secretário Municipal de Assistente Social e Cidadania

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2024.

 
 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/FUNSAU-NA, neste ato 
representada pelo

 

Diretor

 

Geral, MARCIO LUIZ SOARES,

 

no uso de suas atribuições legais,

 

em conformidade

 

com o 
edital do Concurso Público nº 001/2023,

  

TORNA PÚBLICO

 

A

 

CONVOCAÇÃO DOS

 

CANDIDATOS

 

APROVADOS, 
relacionados

 

no Anexo I deste edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo

 

da

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA / FUNSAU–NA, conforme o

 

resultado denitivo e classicação nal, publicado

 

através 
do edital nº 023/2023

 

em 20

 

de março de 2024, HOMOLOGADO

 

e publicado em 20

 

de março de 2024, pelo edital nº 
024/2023.

  

O convocado, conforme anexo I,

 

deverá

 

comparecer no prazo de 10

 

(dez) dias, contados da publicação deste 
edital,

 

no

 

Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, situado

 

na Rua Santo Antônio, 
nº 1645, Bairro Centro, Nova Andradina-MS, das 07:30hs

 

às

 

08:30hs, para apresentação e entrega dos documentos 
constantes no anexo II deste edital e agendamento dos exames de saúde

 

admissionais.

  

Quanto aos exames admissionais, os convocados deverão

 

comparecer nesta unidade hospitalar para a realização dos

 

exames

 

laboratoriais,

 

e posteriormente

 

serão

 

encaminhados

 

para avaliação médica admissional e/ou realizar exame 
médico especíco (portadores de deciência), a serem analisados por médicos designados pela Fundação Serviços de 
Saúde de Nova Andradina -

 

FUNSAU-NA, cuja avaliação deste prossional de saúde terá cunho de decisão terminativa, 
após análise dos exames realizados pelo candidato convocado.

 

Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva o candidato aprovado que: a) não se apresentar para tomar 
posse no prazo xado

 

pelo Edital de Convocação; b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do 
cargo; c) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva 
deciência com as exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação

 
e

 
d) não apresentar a 

documentação comprobatória necessária para posse no cargo.

 

Por m, apresenta aos convocados os modelos de declaração que deverão ser preenchidas adequadamente pelos 
mesmos, com suas informações pessoais, que deverão ser apresentadas no prazo acima descrito. Sendo que, as 
declarações dos anexos III e IV

 
são obrigatórias e a do anexo V é facultativa, conforme decisão pessoal e espontânea 

do candidato.

 
 

Nova Andradina/MS,

 

15

 

de Abril

 

de 2024.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR

 

GERAL

 
 
 
 

ANEXO I

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

 

-

 

KARLA KELLEN PEREIRA E SILVA

 

899589

 

007.***.***.10

 

142,00

 

02

 

-

 

PAULO HENRIQUE ZUCÃO COSTA

 

883581

 

082.***.***.00

 

140,50

 

03

 

-

 

EMYLE RODRIGUES BARBIERI

 

897944

 

083.***.***.03

 

135,00
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15 de Abril 2024, Segunda-Feira
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

 

CARGO: AUXILIAR DE LAVANDERIA/ROUPARIA

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

 

-

 

TATIELLY SENA GOMES

 

895493

 

043.***.***.13

 

145,00

 

02

 

-

 

TEREZA RICARDO SANCHES

 

883446

 

653.***.***.34

 

140,00

 

03

 

-

 

ANA BEATRIZ BRAGA TAVEIRA

 

896921

 

061.***.***.47

 

140,00

 

04

 

-

 

ELAINE BOM DE LIMA

 

889802

 

888.***.***.49

 

130,00

 

 

CARGO: AUXILIAR DE LIMPEZA

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

  

VIVIANE SANTOS PEREIRA

 

885811

 

017.***.***.22

 

165,00

 

 

CARGO: BIOMÉDICO

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

 

-

 

HERICA DA SILVA PEREIRA

 

880906

 

959.***.***.49

 

123,00

 

 

CARGO: COPEIRO(A)
 

A - Nomeação Ampla Concorrência  
Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 
Inscrição

 
CPF

 

Total 
Pontos

 
01

 

-

 

ANDERSON RODRIGUES VILLALBA

 

892807

 

091.***.***.28

 

130,00

 
02

 

-

 

DAIANE PORTUGAL DUARTE

 

894738

 

030.***.***.00

 

115,00

 

03

 

-

 

JAQUELINE LIMA SILVA

 

898824

 

062.***.***.54

 

115,00

 

 
 

ANEXO I

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E

 

CONVOCADOS

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 001/2024

 

 

CARGO: FARMACÊUTICO(A) BIOQUÍMICO(A)

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

 

-

 

ANDRESSA FERNANDA PINHEIRO JELEZNHAK

 

879915

 

041.***.***.63

 

110,00

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

 

-

 

PEDRO HENRIQUE AVELINO OLIVEIRA

 

896670

 

047.***.***.27

 

125,00
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

 

-

 

JOSÉ HENRIQUE DE MELO ALVES

 

898388

 

052.***.***.50

 

209,20

 

02

 

-

 

ANA PAULA GONÇALVES RODRIGUES

 

897922

 

042.***.***.26

 

189,50

 

 

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

01

 

-

 

LEIDIANE LIMA RIBEIRO

 

895624

 

020.***.***.22

 

109,50

 

 
 

 

ANEXO II

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS  (CóPIAS)  

 
Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento 

 
 

Caso união estável: Declaração da União Estável 

 
 

Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento 

 
 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento atualizada

  
 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do Cônjuge

 

 

 

01 (uma) foto 3 X 4

  

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original

 

e cópia

 

de todas as páginas com anotações)

  

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

  

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

  

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

  

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

  

 

Título de Eleitor

 

e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

  

 

Cartão do SUS

  

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

  

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que o 
convocado

 

reside no endereço do documento)

 
 

 

Carteira de Vacinação em dia

  

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida

 

(cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver;

 

o

 

Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se houver;
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15 de Abril 2024, Segunda-Feira
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos histó ricos 
escolares;

 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do 
conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 
 

 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais,

 

expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do 
domicilio do convocado

 
 

 

Declaração de bens

 

(Conforme anexo III)

  

 

Declaração de acumulação de cargos

 

(Conforme anexo IV)

  

 

Preencher e comprovar todos os requisitos básicos para inves�dura no cargo exigidos no item 1. 6

 

do 
edital de abertura do concurso público nº 001/2023

 
 

 

Laudo médico

 

(original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando 
a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa provável da 
deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número do CRM.

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil

 

(Caso não possua, após a verificação de toda a 
documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

  
 

 

ANEXO II

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 

 
DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)  

 
Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

  

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

  

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

  
 

Comprovante de

 

Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou 

 
 

Comprovante de Matricula cursando escola

 

de ensino médio/técnica

 

(2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 
 

 

Cartão do SUS

 

(Cônjuge e filhos)
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 

DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu, ____________________________________________________, ___________________________,

 
                                                               

Nome Completo

                                                                                                

Nacionalidade

 

___________________________, __________________________________, portador(a) da carteira de

 
                    

Estado civil

                                                                                  

Profissão

 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º _____._____._____-_____,

 
                                                     

Nº RG, órg. Emissor e UF

                                                                                                           

Nº CPF

 

residente à ______________________________________________________________Nº _________,

 

Bairro_________________________________________, CEP: ___________-_________, Cidade de 

______________________________, DECLARO

 

para fins que: 

 

(    ) Não possuo bens. 

 

(    ) Possuo os bens conforme discriminação e valor abaixo especificado: 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$  

  

  

  

  

  

  

Firmo a presente declaração.

 

 

________________________, ____ de _________________ de ______.

 
                              

Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano

 

 

 

____________________________________

 

ASSINATURA DO DECLARANTE

 
 



Pág 53/53

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

  
   

 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 
 

 
     

 

 

 
 

 
    

15 de Abril 2024, Segunda-Feira
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO

 

 

Eu, ___________________________________________________, ____________________________,

 
                                                                

Nome Completo

                                                                                             

Nacionalidade

 

__________________________, ___________________________________, portador(a) da carteira de

 
                    

Estado civil

                                                                             

Profissão

 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º _____._____._____-_____,

 
                                                   

Nº RG, órg. Emissor e UF

                                                                                            

Nº CPF

 

residente à _______________________________________________________________Nº ________,

 

Bairro____________________________________________, CEP: __________-_______, Cidade de 

______________________________, DECLARO

 

para fins do con�do nos incisos XVI e XVII do art.  37 

da Cons�tuição Federal de 1988 com redação determinada pelas Emendas Cons�tucionais nº 19 e 20 

de 1998, que: 
 

(  ) Percebo APOSENTADORIA rela�va  ao  cargo  de ____________ _________________________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão ______________________________________________________.

 (  ) NÃO MANTENHO outro vínculo emprega�cio em caráter permanente ou temporário com qualquer 

en�dade pública federal, estadual, ou municipal, que impeça minha admissão ao quadro de servidores 

públicos da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA. 

 

(  ) MANTENHO vínculo público, exercendo o cargo de ____________________________________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão ____________________________________________________ , 

em jornada de ______ horas de trabalho, com carga horária de _____ horas semanais.

 

 

________________________, ____ de _________________ de ______.

 
                              

Cidade-UF                            Dia                                Mês                  

               

Ano

 
 
  

 
 

____________________________________

 

ASSINATURA DO DECLARANTE
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Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

 

Eu, _________________________________________________, ___________________________,

 
                                                                 

Nome

 

Completo

                                                                                        

Nacionalidade

 

_______________________, __________________________________, portador(a) da carteira de

 
                           

Estado civil

                                                                   

Profissão

 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º ____.____.____-____,

 
                                                            

Nº RG, órg. Emissor e UF

                                                                                                 

Nº CPF

 

residente à __________________________________________________________Nº _________,

 

Bairro_______________________________________, CEP: __________-________, Cidade de 

______________________________, DECLARO

 

por livre e espontânea vontade e sem

 

nenhuma 

coação, que DESISTO

 

de tomar posse no cargo público, na qual

 

fui aprovado(a)

 

e classificado(a) 

em ____________  lugar,  no 

 

Concurso 

 

Público

  

nº 

 

001/2023,

  

realizado  pela  Fundação  Serviços 

                                                                           

de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, Estado de Mato Grosso

 

do Sul; para provimento no 

cargo de ________________________________, conforme
 

o
 

resultado
 

defini�vo
 
e

 
classificação

 

final, publicado através do edital nº 023/2023 em 20 de março de 2024, HOMOLOGADO  e 

publicado em 20

 
de março de 2024, pelo edital nº 024/2023.

  

 
 

Para maior clareza, firmo

 

a presente declaração. 

 
 
 
 

________________________, ____ de _________________ de ______.

 
                              

Cidade-UF                            Dia                                Mês            

                     

Ano

 

 
 
 
 

 

________________________________________ 

 

ASSINATURA DO DECLARANTE
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